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DECRETO Nº 10.609, DE 07 DE JANEIRO DE 2022. 

Homologa Estágio Probatório da servidora efetiva analisado e 

aprovado pela Comissão de Avaliação do Estágio Probatório. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Complementar nº. 225, 

de 28 de março de 2016, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 

Trabalhadores do Sistema Único de Saúde. 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.612, de 25 de junho de 2018, que regulamenta as 

regras do Estágio Probatório, bem como da Progressão dos Servidores Efetivos do 

Município de Rondonópolis. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Homologar Estágio Probatório da servidora da Secretaria Municipal de Saúde 

efetiva, analisado e aprovado pela Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, 

conforme Anexo Único, que é parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de janeiro de 2022. 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e.
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ANEXO V 

HOMOLOGAÇÃO -  PROGRESSÃO DE NÍVEL – INSTRUMENTAL 

 

Nº MATRICULA SERVIDOR CARGO PERFIL SECRETARIA 
DATA DE 

ADMISSÃO 

REF. 

ATUAL 

MÉDIA 

FINAL 

REF. DE 

PROGRESSÃO 

1 

1552966.1 ALINE DE SOUZA NUNES 

TECNICO 

INSTRUMENTAL 

ASSISTENTE DE 

APOIO À GESTÃO 
TRÂNSITO 13/11/2018 

1 91,25 2 

2 
1557750.1 

ANTONIO RAFAEL DE 

MELO BUOSI 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 

ENGENHEIRO 

ELETRICISTA 
ADMINISTRAÇÃ

O 03/09/2018 
1 96,88 2 

3 
1557768.1 

ARTHUR RODRIGUES DE 

SOUSA OLIVEIRA 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 

PROCURADOR 

JURÍDICO PROCURADORIA 17/09/2018 
1 99,38 2 

4 

1557740.1 

AUGUSTA CECILIA 

MATTOS GIRARDI 

TECNICO 

INSTRUMENTAL 

ASSISTENTE DE 

APOIO À GESTÃO 
GESTÃO DE 

PESSOAS 05/09/2018 

1 87,81 2 

5 

1557738.1 

CAIO LUCAS DUETI 

SANTOS 

TECNICO 

INSTRUMENTAL 

ASSISTENTE DE 

APOIO À GESTÃO 
GESTÃO DE 

PESSOAS 05/09/2018 

1 90,94 2 

6 

1557764.1 

DANNA BELLE D 

PRESTES 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL JORNALISTA 

GABINETE DE 

COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 13/09/2018 

1 87,19 2 

7 

1557739.1 

EDILSON BATISTA DA 

MACENA SILVA 

TECNICO 

INSTRUMENTAL 

ASSISTENTE DE 

APOIO À GESTÃO 
ADMINISTRAÇÃ

O 05/09/2018 

1 95,31 2 

8 
1551869.3 FERNANDA FRUET 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 
PSICÓLOGA 

AÇÃO SOCIAL 01/08/2018 
1 91,25 2 

9 
1557825.1 

FERNANDA MARIA 

RIBEIRO 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 

SECRETÁRIA 

EXECUTIVA PROCURADORIA 01/11/2018 
1 100,00 2 

10 
1557718.1 

FRANCISCO IVO 

CAJANGO GUEDES 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 
ENGENHEIRO CIVIL 

INFRAESTRUTU

RA 17/08/2018 
1 90,63 2 

11 
1557829.1 

FRANCISCO ROGERIO 

BECKMANN 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 

ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO AGRICULTURA 01/11/2018 
1 99,38 2 
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12 
1557758.1 LEONARDO ROSSATTO 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 
CONTADOR 

FINANÇAS 10/09/2018 
1 96,88 2 

13 
1557749.1 

LUANA DE PAULA 

PEREIRA DA SILVA 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 
CONTADORA 

PROCURADORIA 03/09/2018 
1 98,13 2 

14 

1557737.1 

LUIZ EDUARDO 

BARBOSA ENDRES 

TECNICO 

INSTRUMENTAL 

ASSISTENTE DE 

APOIO À GESTÃO 
GESTÃO DE 

PESSOAS 05/09/2018 

1 95,31 2 

15 
1557719.1 

PEDRO HENRIQUE DE 

MELLO TOLEDO 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 

ENGENHEIRO 

ELETRICISTA 
INFRAESTRUTU

RA 09/08/2018 
1 75,00 2 

16 
101001.11 

ROSANE NOVAES 

GARSKE 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 
ASSISTENTE SOCIAL 

HABITAÇÃO 05/11/2018 
1 100,00 2 

17 
1553454.2 

TATIANA PORTELA 

RIBEIRO 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 
ENGENHEIRO CIVIL 

INFRAESTRUTU

RA 10/08/2018 
1 100,00 2 

18 

215139.3 

VALDEQUE RIBEIRO DE 

MATOS FILHO 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL 

JORNALISTA 

GABINETE DE 

COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 12/11/2018 

1 99,38 2 
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PORTARIA Nº 29.549, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1o Nomear os Membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, pelo 

período de 01 (um) ano, na composição abaixo descrita: 
 

Presidente: PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA - Matrícula nº 1559238 

Membro: EDUARDO RAFAEL DE ARAUJO SILVA – Matrícula nº 1557899 

Membro: EDILSON BATISTA DA MACENA SILVA – Matrícula n° 1557739 

Membro: RODRIGO CASTALDELI– Matrícula n° 1554803 

Membro:  ANTONIO RAFAEL DE MELO BUOSI – Matrícula n° 1557750 

Membro: VILMAR DE ANDRADE – Matrícula n° 113468. 

 

Art. 2o Fica revogado a portaria nº 27.025, de 04 de janeiro 2021. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 08/01/2022.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 11 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.524, DE 07 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Transferir, a servidora Izalba Diva de Albuquerque, matricula n° 0102938, da 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer para a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 04/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 07 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.523, DE 07 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, LUIZ OSCAR BINHA MAGALHÃES, do cargo em comissão 

de Gerente de Departamento de Esporte e Lazer, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, nomeado através da portaria nº 27.143, de 04 de 

janeiro de 2021. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 03/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 07 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 29.521, DE 06 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Nomear, MARIA DE FATIMA PEREIRA CORDOVA, para exercer o cargo em 

comissão de Diretora de Unidade Municipal de Educação, para o biênio 2022/2023, lotada 

na CMEI João Cesar Domingo da Silva, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.   

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 04/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 06 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

 

 

 

 

  



 

 
 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.108 

Rondonópolis, 11 de janeiro de 2022, Terça-feira. 
 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

9 

9 

PORTARIA Nº 29.520, DE 06 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, FANAVIA GOULART DA SILVA, do cargo em comissão de 

Técnica de Enfermagem da Família – ESF Jardim Paineiras, Tabela Salarial CC-3, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da portaria nº 25.450, de 14 

de fevereiro de 2020. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 03/01/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 06 de janeiro de 2022. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. 

CARTA CONVITE N.º 42/2021. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, através da Comissão Permanente de Licitação, declara fracassada a licitação 

em epígrafe objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A 

EXECUÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO NAS 

UNIDADES DE SAÚDE ESF JARDIM SANTA CLARA, LOCALIZADO NA AVENIDA 

RAIMUNDO DE MATOS, S/N – JARDIM SANTA CLARA I E ESF JARDIM ITAPUÃ, 

LOCALIZADO NA RUA OTÁVIO PITALUGA, 687 – JARDIM ITAPUÃ, NESTE 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. Compareceu à presente sessão pública 01 (uma) 

licitante interessada no instrumento convocatório, sendo que a referida empresa não atendeu a 

todos os requisitos do Edital, ficando assim inabilitada. Desta feita, a Comissão de Licitação 

declara o certame FRACASSADO.. 

 

Rondonópolis-MT, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2022 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira 

Oficial, torna público que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (COPA/COZINHA), PARA ATENDER A DEMANDA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e 

no edital e seus anexos. Esta Licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 2002, Decreto nº 8.715, 

de 2018, Decreto Legislativo nº 1.448, de 2015, Instrução Normativa SCL n° 001, de 2017 – 

versão 02, Lei Municipal nº 10.094 de 2019, Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à 

legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital e seus Anexos. 

 

Data de abertura da sessão pública: 24/01/2022          Horário: 09h00min 

Credenciamento: 24/01/2022                         Horário: 08h30min às 09h00min

  

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), ou ainda na sede da 

Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no horário das 08h00min às 17h00min. 

 

Rondonópolis, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

(*) original assinado nos autos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 25/2021 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede situada à Avenida 

Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que a licitação em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados 

no presente certame licitatório, o qual se destinava a “CONSTRUÇÃO REMANESCENTE 

UBS BISPO PEDRO CASALDÁLIGA, RUA B, ESQUINA COM A RUA M, QUADRA 11, 

LOTEAMENTO BISPO PEDRO CASALDÁLIGA, MUNICIPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO EDITAL” 

 

Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, para ciência 

dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.  

 

           Rondonópolis-MT, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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NOTIFICAÇÃO/002/2022/ENG/SMEL  

OBJETO: CERCAMENTO DA PRAÇA DO JARDIM BELO HORIZONTE, 

RONDONÓPOLIS – MT  

CONTRATO: 528/2021 

Rondonópolis, 11 de janeiro de 2022. 

 

Ao Sr. 

   Hermes Ferreira Nates 

EMPRESA: LAGOTELA EIRELI EPP 

 

 

ASSUNTO: 2ª NOTIFICAÇÃO – “CERCAMENTO DA PRAÇA JARDIM BELO 

HORIZONTE, RONDONÓPOLIS – MT”  

 

 

 

 Prezada Senhor, 

 

 

 Venho por meio deste, NOTIFICAR a empresa LAGOTELA EIRELI EPP, inscrita no 

CNPJ n° 20.368.585/0001-04, pois após o acompanhamento e vistoria da fiscal de contrato, 

pontuou-se a seguinte problemática: equipe reduzida, saindo assim do cronograma físico-

financeiro. 

  

A obra em questão teve o prazo final de execução no dia 30/10/2021. Se trata de uma obra com 

cronograma inicial de 2 meses, porém os serviços prestados alcançaram apenas 78,15% do 

cronograma físico-financeiro na data de finalização do prazo em questão.  

 

Após a 1ª notificação, em 24/11/2021, a empresa emitiu uma contranotificação 

justificando o atraso na execução como uma decorrência na entrega de insumos, pois os materiais 

estão escassos na região. No mesmo documento, a empresa cita que aumentou o quadro de 

funcionários para melhor atender às obras.  

 

Entretanto, após um período de 45 dias, as alterações no que se refere à execução da obra 

referida se mostram mínimas. Sendo que, em ocasiões, a fiscal foi à obra e não havia nenhum 

funcionário da empresa dentro do canteiro de obras. 

 

 Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do contrato, 

em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando em conta os itens 

abaixo: 

 

Cláusula 4 – parágrafo segundo item “G”: “Executar os serviços de acordo com as 

especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a 

CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 

CONTRATO. 

 

Cláusula 4 – parágrafo segundo item “Y”: A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicas ou quaisquer outros. 
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Levando em consideração o fato de a empresa em questão se encontrar em atraso com o 

cronograma proposto há mais de 2 meses e até o momento não ter tomado as devidas providências 

para finalizar a execução dos serviços, notificamos a empresa para que a mesma apresente 

esclarecimentos e um “NOVO” cronograma físico-financeiro, acerca dos fatos apresentado neste 

documento e quais as medidas que serão tomadas para resolução da problemática apresentada. 

Fica estipulado um prazo de 2 (dois) dias úteis, para a resposta dessa notificação. 

 

 

 

 

___________________________ 

GABRIELA CALAZANS DE OLIVEIRA 

ENGENHEIRA CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

_____________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA N° 29.388/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA  
 

PORTARIA INTERNA Nº 001 DE 10 JANEIRO DE 2022 
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Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de acompanhar a 

execução da Contrato nº 12/2022, firmado com a empresa ALFREDO MUSSI DE SOUZA & 

CIA LTDA e dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Reinaldo Pedreira Amancio CPF 384.XXX.XXX-87 e matrícula 

nº 1559376, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 1043/2021, 

celebrado entre a empresa ALFREDO MUSSI DE SOUZA & CIA LTDA sob nº 

26.337.655/0001-43  e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de Equipamentos 

de Segurança Eletrônica e Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 

Instalação/Montagem de Sistema de Cerca Elétrica e de Portão Eletrônico, junto a Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária, no município de Rondonópolis-MT, com prazo de vigência 

de  

03/01/2022 A 03/01/2023. 

 

Art. 2º - Designar o servidor Marcelo Shindi Iwassake, matricula 177334, CPF 

384.XXX.XXX-68, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a 

função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido 

Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de contrato titular. 

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 

legais a partir de 30/11/2021. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis/MT, 15 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Adilson Nunes de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA  
 

PORTARIA INTERNA Nº 002 DE 10 JANEIRO DE 2022 
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Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar 

a execução da Contrato nº 10/2022, firmado com a empresa DINIZ TECNOLOGIA E 

SOLUÇÕES EIRELI e dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Reinaldo Pedreira Amancio CPF 384.XXX.XXX-87 e matrícula 

nº 1559376, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 10/2022, celebrado 

entre a empresa DINIZ TECNOLOGIA E SOLUÇÕES EIRELI sob nº 04.503.070/0001-13 e 

o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de Equipamentos de Segurança Eletrônica 

e Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Instalação/Montagem de Alarme, 

Sistema de Câmeras de Monitoramento, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

no município de Rondonópolis-MT, com prazo de vigência de  

03/01/2022 A 03/01/2023. 

 

Art. 2º - Designar o servidor William Martins dos Santos CPF 044.XXX.XXX-02 e matrícula 

nº 1555603, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função de 

Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido Contrato 

no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de contrato titular. 

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 

legais a partir de 03/01/2022. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis/MT, 10 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Adilson Nunes de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA  
 

PORTARIA Nº. 003 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 
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Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e das outras providências. 

 

ADILSON NUNES DE VASCONCELOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art 1° - Conceder autorização, aos servidores abaixo relacionados, a conduzir os 

veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços públicos, dentro da 

autonomia de suas respectivas CNH-Carteira Nacional de Habilitação. 

 

ORDEM                 SERVIDORES N° CNH 

1 ARIEL MENDES DE RESENDE 05447451284 

2 CARLOS ANDRÉ DO CARMO SANTOS 05814247571 

3 EZEQUIEL GIESE 04842999271 

4 FABIANA DAVID TORRES 04073056503 

5 FELIPE FERREIRA FARIA 05107090985 

6 FRANCISCO ROGERIO BECKMANN 03016684286 

7 GIORGO FERREIRA GUEDES                                                                      04989193273 

8 KASSIO GOMES ELIAS 00713317551 

9 LUIS RODRIGO BARBOSA OLA 03875738464 

10 MARCELO SHINDI IWASSAKE 01530862270 

11 MARIANA STUCKI ALVES 06211023520 

12 REINALDO PEDREIRA AMANCIO 01559348370 

13 VINICIUS FONSECA MACHADO 04050011344 

14 WILLIAN MARTINS DOS SANTOS 05627790856 

 

Art 2° - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde também 

permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

 

Art 3° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, 

somente será permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização expressa e 

escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 03 de janeiro de 2022 e tem validade até 31 de dezembro de 2022. 

             

 

 

ADILSON NUNES DE VASCONCELOS 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE RONDONOPOLIS  

 

PORTARIA INTERNA Nº 001, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 
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 ‘ 

Dispõe sobre designar o servidor, Fernando Vieceli Maia, como fiscal titular, e o servidor 

Ronisson Olavo Hein Garcia, como fiscal suplente, responsáveis pelo controle e execução do 

contrato abaixo descriminado. 

 

JOÃO DA LUZ PROENÇA FILHO, Assessor técnicos de Projeto e Planejamento Urbano 

de Rondonópolis do IPPUR- Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, DE 24 de 

Novembro de 2017; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o Servidor Fernando Vieceli Maia, matricula nº 1556612, Analista 

Instrumental-Engenheiro Civil, como fiscal titular, e o servidor Sr. Ronisson Olavo Hein 

Garcia, matricula nº 1558407,  do cargo em comissão de Assessor de Projetos e Urbanismo, 

como fiscal suplente, responsáveis pelo controle e execução do contrato nº 799/2019, que tem 

como objetivo a contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de software para 

confecção de projetos de arquitetura, engenharia e construção, incluído treinamento, suporte 

técnico com garantia de instalação, utilização e atualização. 

 

CONTRATADA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

Mapdata- Tecnologia, 

Informática 

 e 

 Comércio Ltda. 

2º Termo de 

Aditivo de 

Prazo e 

Reajuste de 

Valor  

ao Contrato 

799/2019  

 e 

Processo de 

compra nº 

2202/2019 

 

Contratação de empresa para 

fornecimento de licenças de uso de 

software para confecção de projetos 

de arquitetura, engenharia e 

construção, incluído treinamento, 

suporte técnico com garantia de 

instalação, utilização e atualização. 

 

29/12/2021 

 

A 

 

29/12/2022 

Art. 2º Esta portaria retroagindo os seus efeitos a partir do dia 29/12/2021 

 

 

 

João da Luz Proença Filho 

Assessor Técnico de Projetos e Planejamento Urbano 

IPPUR-Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Rondonópolis 

Matricula 1557813 

Portaria nº 26.776 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
 

       Portaria Interna 11/2019-Sec. Mun. De Governo 
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PORTARIA INTERNA Nº 003 DE 11 DE JANEIRO 

DE 2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor  FRANCO DAVE SOUZA DA SILVA como 

responsáveis pelo controle e execução do contrato n° 1027/2021. 

 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2019-Versão I, de 15 de 

maio de 2019, resolve: 

Art. 1º - Designar O servidor FRANCO DAVE SOUZA DA SILVA , matrícula 

1556663, como fiscal titular, responsável pelo controle e execução do Contrato a seguir 

discriminado: 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 01 DE Janeiro de 2022. 

 

Rondonópolis, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO  

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
 

EMPRESA 

NÚMERO 

DO 

CONTRAT

O 

OBJETO 
VIGÊNCI

A 

STUDIO 

COMERCIO 

ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA 

EIRELI 

1027/2021 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMÁTICA 

(MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS), 

COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E LICENÇAS DE 

SOFTWARE DESTINADAS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

DESSE MUNICÍPIO 

06/12/2021 

 A 

06/12/2022 
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PORTARIA INTERNA Nº 004 DE 11 DE JANEIRO 

DE 2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor  FRANCO DAVE SOUZA DA SILVA como 

responsáveis pelo controle e execução do contrato n° 1028/2021. 

 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2019-Versão I, de 15 de 

maio de 2019, resolve: 

Art. 1º - Designar O servidor FRANCO DAVE SOUZA DA SILVA , matrícula 

1556663, como fiscal titular, responsável pelo controle e execução do Contrato a seguir 

discriminado: 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 01 DE Janeiro de 2022. 

 

Rondonópolis, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO  

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
 

EMPRESA 

NÚMERO 

DO 

CONTRAT

O 

OBJETO 
VIGÊNCI

A 

MICROSENS S/A 1028/2021 

CONTRATUALIZAÇÃO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

(MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS), 

COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E LICENÇAS DE 

SOFTWARE. 

06/12/2021 

 A 

06/12/2022 
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PORTARIA INTERNA Nº 005 DE 11 DE JANEIRO 

DE 2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor  FRANCO DAVE SOUZA DA SILVA como 

responsáveis pelo controle e execução do contrato n° 1029/2021. 

 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2019-Versão I, de 15 de 

maio de 2019, resolve: 

 

Art. 1º - Designar O servidor FRANCO DAVE SOUZA DA SILVA , matrícula 

1556663, como fiscal titular, responsável pelo controle e execução do Contrato a seguir 

discriminado: 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 01 DE Janeiro de 2022. 

 

Rondonópolis, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO  

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 
 

EMPRESA 

NÚMERO 

DO 

CONTRAT

O 

OBJETO 
VIGÊNCI

A 

DATA MANAGER 

– PRESTADORA 

DE SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA 

LTDA 

1029/2021 

CONTRATUALIZAÇÃO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

(MICROCOMPUTADORES E NOTEBOOKS), 

COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E LICENÇAS DE 

SOFTWARE. 

06/12/2021 

 A 

06/12/2022 
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PORTARIA Nº 02 – SEREM, DE 11 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

Divulga o valor atualizado da UFR (Unidade Fiscal de Rondonópolis) para o período do 1º 

Semestre de 2022. 

 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECEITA, usando das atribuições que lhe são conferidas 

através do Art. 100, § 11º da Lei Orgânica de Rondonópolis, em conformidade com Art. 346 da 

Lei nº 1800/1990 (Código Tributário Municipal); 

  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º A partir do mês de Janeiro de 2022, o valor da UFR (Unidade Fiscal de Rondonópolis), 

atualizada monetariamente de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 

conforme determina o Art. 346 da Lei nº 1800/1990 (Código Tributário Municipal), 

corresponderá ao valor de R$ 3,8899. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Tatiane Bonissoni 

Responsável Administrativa pela Secretária Municipal de Receita 

Conforme Portaria nº 29.475 de 14 de Dezembro de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 
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NOTIFICAÇÃO Nº 001/2022/SETRAT  

 

 

Rondonópolis/MT, 06 de janeiro de 2022. 

 

Ao Senhor 

Osmar Gomes Filho 
Representante da Empresa 

GP MOBILIÁRIO SUSTENTÁVEL E URBANIZAÇÃO LTDA 
Rua Manoel Cardoso, s/n°, Quadra B, Lote 2 e 3 

Estância Trevo, Cedral/SP 

CEP: 15895-000 

  

Assunto: 1ª Notificação do Contrato Nº 221/2020, relativo à obra: Contratação de empresa 

especializada em engenharia para realizar o seguinte serviço: confecção, remoção e instalação de 

Abrigos de ônibus, táxi e mototáxi em diversas localidades no Município de Rondonópolis – MT, 

conforme projeto básico e justificativa de qualificação técnica encaminhada pelo IPPUR e junto 

a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito.  

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Vila Aurora, 

CEP: 78.740-100, inscrita no CNPJ sob o nº 03.347.101/0001-21, neste ato representado pelo Sr. 

Lindomar Alves da Silva, Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, que ao final assina, vem 

à presença de Vossa Senhoria, apresentar: 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Em face da Empresa, GP MOBILIÁRIO SUSTENTÁVEL E 

URBANIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 73.034.761/0001-38, sediada na Rua José 

Bonifácio nº 89, Centro, na cidade de Cedral-SP, CEP: 15.895-000, sendo neste ato representado 

pelo seu sócio proprietário o Sr. Osmar Gomes Filho, nascido em 08/04/71, brasileiro, 

divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade  RG. n.º XX.XXX.442-X, SSP/SP e  

inscrito no CPF/MF sob o  n.º XXX.527.688-XX, residente e domiciliado na Rua Retorno 

Mauruto, nº 223, Residencial santa Cruz, na cidade de São josé do Rio preto-SP, pelos motivos a 

seguir expostos: 

 O Município de Rondonópolis tornou público que, em Licitação na 

Modalidade Concorrência Pública nº 13/2019, tendo como objeto: “Contratação de empresa 

especializada em engenharia para realizar o seguinte serviço: confecção, remoção e instalação 

de Abrigos de ônibus, táxi e mototáxi em diversas localidades no Município de Rondonópolis – 

MT, conforme projeto básico e justificativa de qualificação técnica encaminhada pelo IPPUR e 

junto a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito.”, sagrou-se vencedora a empresa GP 

MOBILIÁRIO SUSTENTÁVEL E URBANIZAÇÃO LTDA, a fim de promover a execução 

do objeto do Contrato nº 221/2020. 

 

Ocorre que, o cronograma da obra em questão está atrasada, visto que após 

emissão da Ordem de Início de Serviços datada em 17.07.2020, a equipe de engenharia da 

Secretaria de Infraestrutura ao realizar a vistoria, constatou in loco que na referida obra (conforme 

projeto de locação) não havia nenhum funcionário trabalhando e que nenhum abrigo de ponto de 

ônibus estava sendo instalado. 

 

Foi constatado também que a CONTRATADA foi notificada via Ofício n° 

261/2021/SINFRA de 16/02/2021 para conclusão de serviços inacabados das 20 unidades de 

abrigos já executadas, e 11 meses depois, esses serviços continuam sem conclusão, causando 

transtornos para a administração pública e para os frequentadores do local. 
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Diante de tais fatos, fez-se perceber o descumprimento de diversos itens do 

escopo contratual e da boa prática na execução de obras públicas, as quais, em nossa análise 

comprometem decisivamente a qualidade das obras e serviços, e prejudicam a efetividade do 

cronograma físico-financeiro, entre outros. 

 

Nesse ínterim, pôde-se verificar que os serviços contratados estão atrasados 

quando faz-se um comparativo da última medição com o cronograma licitado apresentado pela 

empresa no momento da licitação. 

 

Assim sendo, destaca-se a seguir, as principais e relevantes inconformidades 

tipificadas: 

1. Nenhum funcionário trabalhando, considerando as diversas frentes de trabalho liberadas; 

2. Serviços inacabados;  

3. Não cumprimento do cronograma proposto pela empresa no momento da licitação, na 

qual, após 06 (seis) medições, o percentual atingido foi apenas de 24,04%, onde o mesmo deveria 

ser de 100%. 

 

Pelo exposto, frise-se, a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas 

do contrato, notadamente, as obrigações da contratada quanto ao prazo de execução da obra, 

em estrita conformidade ao cumprimento do cronograma físico-financeiro previsto, bem como a 

execução das obras e serviços de acordo com as especificações das normas técnicas, com vistas a 

evitar a consubstanciação das hipóteses previstas no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, que constituem, 

de acordo com os enquadramentos abaixo, motivo para rescisão contratual. 

 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

 

IV - O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

 

V - A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

à administração; 

 

VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

no edital e no contrato; 

 

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução. 

 

Por oportuno, convém consignar que, a CONTRATADA, terá o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas para manifestação e, em caso de reincidência nas inconformidades, 

inércia ou o não cumprimento dos itens descritos nesta notificação, ficará sujeita a multa 

estabelecida na cláusula décima terceira, assim como as demais penalidades previstas no 

aludido contrato, em especial a rescisão contratual conforme disciplinado na Lei 8.666/1993. 

 

Atenciosamente, 
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LINDOMAR ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 

 

 

 

 

 

VINÍCIUS GONZALES CARDOSO 
Engenheiro Civil – CREA/MT 032972 

Fiscal de Obra/Contrato 

 

 

 

 

 

 

JHONE ALVES DA SILVA 
Engenheiro Civil – CREA/MT 037987 

Fiscal de Obra/Contrato 
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1.1 – (15/02/2021) - Abrigo em frente ao Lar dos Idosos na Av. dos  

                                                  Estudantes – Forro Inacabado. 
 

 
1.2  – (06/01/2022) - Abrigo em frente ao Lar dos Idosos na Av. dos Estudantes 

                                                  Forro Inacabado. 
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1 / 2 – (15/02/2021) Abrigo em Frente à Loja de materiais de construção (COMAPA),  

na Av. dos Estudantes – Forro Inacabado. 

 

 
2 / 2 – (06/01/2022) - Abrigo em Frente à Loja de materiais de construção 

 (COMAPA), na Av. dos Estudantes – Forro Inacabado. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

 

                                 Portaria Nº001– De 11 de janeiro de 2022. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração do Serviço de Transporte 

Individual de Passageiros em Motocicletas Moto-táxi, vaga 230 no Município de Rondonópolis-

MT, e das outras providências. 

                                      

Lindomar Alves da Silva Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 001/2022 de 05 de janeiro de 2022, após 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto 

de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decide-se pelo atendimento sob Protocolo nº 010/2021, de 

18 de agosto de 2021, em cumprimento legal o Artigo 17, parágrafos 1º  e 2º, da Lei Municipal 

nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, RESOLVE: permitir ao Mototaxista Senhor Ângelo 

Donizete da Silva, portador do RG: 329207 SSP/MT e inscrita no CPF: 274.679.371-72 

(aposentado por invalidez), residente domiciliado na Rua 01, s/nº, Quadra 09 Lote 07, Loteamento 

Padre João Bosco Burnier, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 230  por livre 

espontânea vontade solicitou a desistência e transferência do direito da permissão para 

exploração do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Mototáxi), em 

favor do Senhor José Carlos Pereira dos Santos, portador do RG:11877545 SJ/MT, inscrito no 

CPF:837.013.111-53, residente na Rua Beira Rio, nº 1.013, Vila Mamed, para exercer atividade 

como Mototaxista Autônomo, cadastrado como Contribuinte Individual junto ao INSS. 

 

Artigo 3º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

Artigo 4º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer 

às deter 

minações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 

de 12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 11  de janeiro de 2022. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

                    Lindomar Alves da Silva 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito                      
          Portaria nº 29.196/2021                                 Idecy Inácio Evangelista 

                                                                             Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                    Portaria Nº 26.982/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

 

                                 Portaria Nº002 – De 07 de janeiro de 2022. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração do Serviço de Transporte 

Individual de Passageiros em Motocicletas Moto-táxi, vaga 248 no Município de Rondonópolis-

MT, e das outras providências. 

                                      

Lindomar Alves da Silva Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 002/2022 de 05 de janeiro de 2022, após 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto 

de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decide-se pelo atendimento sob Protocolo nº 011/2021, de 

28 de setembro de 2021, em cumprimento legal o Artigo 17, parágrafos 1º  e 2º, da Lei Municipal 

nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, RESOLVE: permitir ao Mototaxista Senhor Alberto 

José da Silva, portador do RG: 45611614 MTPS/MS e inscrita no CPF: 162.191.041-53 

(aposentado por invalidez), residente domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 4.610, Monte Líbano, 

Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 248  por livre espontânea vontade solicitou a 

desistência e transferência do direito da permissão para exploração do Serviço de Transporte 

Individual de Passageiros em Motocicleta (Mototáxi), em favor do Senhor Carleano do 

Nascimento Rodrigues, portador do RG:32542089 SSP/AL, inscrito no CPF:085.175.934-30, 

residente na Rua Treze de Maio, nº 5043, Jardim Monte Líbano, para exercer atividade como 

Mototaxista Autônomo, cadastrado como Contribuinte Individual junto ao INSS. 

 

Artigo 3º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

Artigo 4º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer 

às determ 

inações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 

12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 07 de janeiro de 2021. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

                    Lindomar Alves da Silva 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito                      
          Portaria nº 29.196/2021                                 Idecy Inácio Evangelista 

                                                                             Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                    Portaria Nº 26.982/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

 

                                 Portaria Nº003 – De 11 de janeiro de 2022. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração do Serviço de Transporte 

Individual de Passageiros em Motocicletas Moto-táxi, vaga 490 no Município de Rondonópolis-

MT, e das outras providências. 

                                      

Lindomar Alves da Silva Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 003/2022 de 05 de janeiro de 2022, após 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto 

de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decide-se pelo atendimento sob Protocolo nº 012/2021, de 

15 de outubro de 2021, em cumprimento legal o Artigo 17, parágrafos 1º  e 2º, da Lei Municipal 

nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, RESOLVE: permitir ao Mototaxista Senhor Ezequiel 

Miranda da Silva, portador do RG: 07450699 SESP/MT e inscrita no CPF: 109.752.761-15 

(aposentado por invalidez), residente domiciliado na Rua João Ferreira Matos, s/nº , Quadra 3A 

Lote 05, Vila Poroxó, Permissionário de 01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 490  por livre espontânea 

vontade solicitou a desistência e transferência do direito da permissão para exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Mototáxi), em favor do Senhor 

Cleiton José Guardiano Dalponti, portador do RG:415834879  SSP/SP, inscrito no 

CPF:355.245.738-02, residente na Rua Josias Ferreira de Freitas, nº 245, Vila Ipiranga, para 

exercer atividade como Mototaxista Autônomo, cadastrado como Contribuinte Individual junto 

ao INSS. 

Artigo 3º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro Permissionário e 

Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da Receita a expedição do 

Alvará de Circulação. 

Artigo 4º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer 

às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 de 

12 de agosto de 2011. 

Artigo 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 11 de janeiro de 2022. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

                    Lindomar Alves da Silva 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito                      
          Portaria nº 29.196/2021                                 Idecy Inácio Evangelista 

                                                                             Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                    Portaria Nº 26.982/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 
                                  

                                    Portaria Nº004 – De 11 de janeiro de 2022. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração do Serviço de Transporte 

Individual de Passageiros em Motocicletas Moto-táxi, Vaga 647 no Município de Rondonópolis-

MT, e das outras providências. 

             

                          

Lindomar Alves da Silva Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

    Artigo 1º De acordo com o Despacho nº 004/2022 de 05 de janeiro  de 2022 da SETRAT, 

após constatado a  probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decide-se pelo atendimento do requerimento sob 

protocolo nº013/2021 de 20 de dezembro de  2021, em cumprimento legal  o Artigo 17,§1º e 2º§, 

da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, RESOLVE: permitir ao Senhora Ilda 

Alves Schneider, portadora do RG: 0204527-3 SSP/MT e inscrita no CPF:220.553.981-72, 

esposa do falecido (Inventariante do Espólio) Senhor Alfeu Miguel Schneider, portador do RG: 

1416761-SSP/PR e inscrito no CPF: 283.151.389-87, proprietário de 01(uma) Vaga de Mototáxi  

647 a transferir  por livre espontânea vontade o direito da Permissão para Exploração do Serviço 

de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em  favor  do  Senhor Odoni 

José Soares, portador RG: 07325380-SESP/MT e inscrito no  CPF: 780.061.631-20. 

    Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à SETRAT, de imediato 

deve efetuar o cadastro do futuro permissionário e Mototaxista profissional autônomo e solicitar 

da Secretaria Municipal da Receita a expedição do Alvará de Circulação.  

    Artigo 3º- O futuro permissionário, e condutor profissional autônomo deverá obedecer 

às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 

6.840/2011.  

    Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

                 

Rondonópolis (MT), 11 de janeiro de 2022. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

                               

               

      Lindomar Alves da Silva 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito                      
              Portaria nº 29.196/2021                               Idecy Inácio Evangelista 

                                                                             Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                    Portaria Nº 26.982/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 
                                  

                                    Portaria Nº005 – De 11 de janeiro de 2022. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração do Serviço de Transporte 

Individual de Passageiros em Veículos Táxi, Ponto Táxi Nº001-Táxi 008 no Município de 

Rondonópolis-MT, e das outras providências. 

             

                          

Lindomar Alves da Silva Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840 

de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

    Artigo 1º De acordo com o Despacho nº 005/2022 de 05 de janeiro  de 2022 da SETRAT, 

após constatado a  probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decide-se pelo atendimento do requerimento sob 

protocolo nº009/2021 de 22 de setembro de  2021, em cumprimento legal  o Artigo 17,§1º e 2º§, 

da Lei Municipal nº 9.386/2011 de 09 de agosto de 2017, RESOLVE: permitir ao Senhor 

Roberto Cardoso, portadora do RG: 9095461-0 SSP/SP e inscrita no CPF:181.271.421-15, filho 

do falecido (Inventariante do Espólio) Senhor Francisco Cardoso, portador do RG: 11749385 

SJ/MT e inscrito no CPF: 022.991.861-15, proprietário de 01(uma) Ponto Táxi  Nº001 – Táxi Nº 

008, a transferir  por livre espontânea vontade o direito da Permissão para Exploração do Serviço 

de Transporte Individual de Passageiros em Veículo (Táxi) em  favor  do  Senhor Fernando 

Freitas Cardoso, portador RG: 117813-9 SJ/MT e inscrito no  CPF: 705.692.821-87. 

    Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à SETRAT, de imediato 

deve efetuar o cadastro do futuro permissionário e Mototaxista profissional autônomo e solicitar 

da Secretaria Municipal da Receita a expedição do Alvará de Circulação.  

    Artigo 3º- O futuro permissionário, e condutor profissional autônomo deverá obedecer 

às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 

6.840/2011.  

    Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

                 

Rondonópolis (MT), 11 de janeiro de 2022. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

                               

               

      Lindomar Alves da Silva 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito                      
              Portaria nº 29.196/2021                               Idecy Inácio Evangelista 

                                                                             Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                    Portaria Nº 26.982/2021. 
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CODER 
 

NOTA DE RECOMENDAÇÃO DO COMITÊ DE GESTÃO DE CRISE DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS  

Recomenda medidas excepcionais para afastamento dos menores aprendizes no âmbito da 

Companhia, incluindo aqueles cedidos à Prefeitura Municipal de Rondonópolis, como medida de 

prevenção de proliferação do vírus SARS-CoV-2, responsável pela infecção de Covid-19.  

O Comitê de Gestão de Crise da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, 

instituído através da Resolução nº 18 de 17 de março de 2020, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico Diorondon-e n° 4.657 de 17 de março de 2020 vem, por meio da presente Nota, expor 

e recomendar o que segue: 

 

1. Considerando que, atualmente, existem 08 (oito) casos ativos de Covid-19 no âmbito da 

Companhia sendo, em sua maioria, a infecção no grupo dos menores aprendizes; 

 

2. Considerando que as ações a serem implementadas devem zelar pela preservação da dignidade 

das pessoas e dos direitos humanos, pelo respeito à intimidade e à vida privada e pela necessidade, 

adequação, razoabilidade e proporcionalidade de tais medidas imediatas visando a contenção da 

propagação do novo Coronavírus e objetivando a proteção da coletividade; 

 

3. Resolve publicar a presente Nota de Recomendação, para que a Companhia adote as medidas 

oportunas no que tange ao afastamento compulsório e sem prejuízo da remuneração, como medida 

de prevenção, de todos os menores aprendizes ativos no setor administrativo da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis, incluindo-se os cedidos que se encontram laborando na 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis, a partir do dia 11 de janeiro de 2022, até que os casos de 

Covid-19 no âmbito da Companhia estejam controlados e não haja risco de proliferação em massa.  

 

Rondonópolis, 10 de janeiro de 2022. 

 

     

 

Argemiro José Ferreira de Souza                                            Darciadaiany dos Santos Paes 

             Diretor Presidente                                                         Diretora Administrativa e Financeira 

           Membro do Comitê                                                                 Membro do Comitê                                                                                  

             

 

 

        Crislane Reis Alves                                                            Rafael Araújo Campos Silva 

Técnica em Segurança do Trabalho                                       Gerente de Dep. de Recursos Humanos 

        Membro do Comitê                                                                    Membro do Comitê                                                                                                 

 

 

Sebastião Matos de Souza 

Presidente da CIPA 

Membro do Comitê 
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Resolução n° 005 de 11 de janeiro de 2022. 

Dispõe sobre a adoção de novas medidas para o enfrentamento da pandemia de COVID-19 e do 

surto viral da gripe H3N2 e dá outras providências.  

 

O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e a senhora DARCIADAIANY DOS 

SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e Financeira da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das 

atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, 

II, da Constituição Federal, artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem:

  

 

CONSIDERANDO que as ações a serem implementadas devem zelar pela preservação da 

dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo respeito à intimidade e à vida privada e pela 

necessidade, adequação, razoabilidade e proporcionalidade de tais medidas imediatas visando a 

contenção da propagação do novo Coronavírus e do vírus da gripe H3N2, objetivando a proteção 

da coletividade, resolvem:  

 

Art. 1º. Estabelecer, por meio desta Resolução, nova medida de prevenção ao contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19) e gripe H3N2 no âmbito da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis – CODER, consistente na suspensão do uso das áreas comuns destinadas a lazer, 

quais sejam: quiosque e campo de futebol, localizadas na Unidade II – Mazola, por tempo 

indeterminado.   

 

Art. 2º. O descumprimento do disposto no artigo 1º enseja na aplicação de advertência aos 

funcionários da Companhia.  

 

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 

Rondonópolis – MT, 11 de janeiro de 2022. 

  

 

   Argemiro José Ferreira de Souza                            Darciadaiany dos Santos Paes 

              Diretor Presidente                                  Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Débora Larissa Dias de Souza 

OAB/MT nº 16.176 

Gerente de Departamento Jurídico 
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  ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: JANEIRO 

ADITIVOS 
 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 

2º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

 

LAGOTELA EIRELI 

EPP 

 

287/2021 

 

ADITIVO DE PRAZO 

30 DIAS DE 

VIGÊNCIA E     

01 MÊS DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE 

VALOR 

 

 

GFM EDIFICAÇÕES 

LTDA - EPP 

 

 

363/2021 

 

ADITIVO DE VALOR 

  

R$ 120.896,02 

 

 

 

 

1º APOSTILAMENTO DE 

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

 

 

GFM EDIFICAÇÕES 

LTDA - EPP 

 

363/2021 

 

INCLUSÃO DE 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
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1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

 

LAGOTELA EIRELI 

EPP 

 

5542021 

 

ADITIVO DE PRAZO 

30 DIAS DE 

VIGÊNCIA E     

02 MESES 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO E VALOR  

 

 

X3 CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA EIRELI 

 

 

835/2021 

 

ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO E VALOR 

     

 01 MESES 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

R$ 115.116,08 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 
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